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Assunto IPI

Recorrente COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por voto de qualidade, em converter o
julgamento em diligéncia, vencidos o relator e os Conselheiros André Henrique Lemos e
Rodolfo Tsuboi. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Robson José Bayerl.

(assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan- Presidente
(assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara De Aratjo Branco - Relator
(assinado digitalmente)
Robson José Bayerl - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan
(Presidente), Robson Jose Bayerl, Andre Henrique Lemos, Leonardo Ogassawara de Araujo
Branco (Vice-Presidente), Mara Cristina Sifuentes, ¢ Rodolfo Tsuboi (suplente convocado em
substituicdo a Tiago Guerra Machado, impedido). Ausente a sessdo o Conselheiro Fenelon
Moscoso de Almeida.
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 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan- Presidente
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 Robson José Bayerl - Redator designado
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   Relatório
 Adoto, por fidedigno, o relatório da decisão recorrida, proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) em 26/11/2013:
 Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela requerente, ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que não homologou as compensações declaradas, por ser inexistente o crédito utilizado nesta compensação.
 A empresa apresentou pedido de ressarcimento de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), apurado no período de abril a junho de 2004, no valor de R$ 1.254.142,99 referentes a créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos (concentrado), oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes).
 A DRF em Ribeirão Preto indeferiu o pedido de ressarcimento e não homologou as compensações declaradas por considerar que a) o saldo credor passível de ressarcimento, nos termos do artigo 11 da Lei n° 9.779/99, é aquele decorrente de aquisição insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem) tributados com aliquota positiva do imposto, cujo IPI tenha sido cobrado na operação de entrada dos insumos e aplicados no processo produtivo (industrialização) de produtos tributados pelo IPI.
 De acordo com o despacho decisório o Fisco concluiu que a empresa fornecedora de concentrados não dispunha de amparo legal para dar saída aos produtos denominados concentrados para refrigerantes com a isenção do inciso III do artigo 82 do RIPI/2002 e, conseqüentemente, a empresa adquirente dos referidos produtos não tem autorização legal para creditar-se do IPI como se devido fosse. Com base nos valores glosados, foi feita a reconstituição da escrita fiscal da empresa, para ajustar os valores dos saldos. 
 Foi lavrado o auto de infração (AI) correspondente ao MPF nº 0810900/00166/09, para cobrar da RECORRENTE valor de IPI recolhido a menor, relativo aos períodos de 10/01/2004 a 28/02/2005 e 30/11/2006 a 31/07/2007. PAF 10840.720752/2009-07 Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, na qual, em resumo, fez as seguintes considerações:
 a) não poderia ter sido proferida decisão deixando de homologar as compensações realizadas antes da decisão final a ser proferida no AI MPF n° 0810900/00166/09;
 b) superado o exposto no item acima, o que se admite apenas para argumentar, este processo administrativo deve ser sobrestado até o julgamento final do AI MPF n° 0810900/00166/09;
 c) a RECORRENTE tem direito aos créditos de IPI objeto do pedido de ressarcimento em questão, uma vez que:
 Em relação aos créditos relativos da aquisição de insumos isentos (concentrado), oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizada na industrialização dos seus produtos (refrigerantes) pois:
 c.1) há coisa julgada formada nos autos do Mandado de Segurança Coletivo (MSC) n° 91.0047783-4 assegurando direito à manutenção desses créditos;
 c.2) não há previsão legal para glosa desses créditos em razão do principio da não-cumulatividade;
 c.3) o art. 6°, § 1°, do Decreto-lei (DL) n° 1.435, de 16/12/1975, assegura o direito ao crédito decorrente da aquisição de produto elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental" - (seleção e grifos nossos).
 A manifestação de inconformidade foi julgada, por unanimidade de votos, improcedente, nos termos da ementa abaixo transcrita:
 �AÇÃO JUDICIAL. ALCANCE.
 O provimento jurisdicional somente abrange o objeto da demanda judicial, vale dizer, o conteúdo o pedido da petição inicial.
 PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO. SALDO CREDOR RESSARCÍVEL INFERIOR AO MONTANTE SOLICITADO. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO.
 O saldo credor ressarcível do trimestre-calendário é resultante do confronto entre créditos e débitos do período na escrita fiscal; se há glosa de créditos em auto de infração, o montante do saldo credor rassarcível deve refletir a reconstituição da escrita fiscal resultante da autuação.
 A compensação somente pode ser admitida quando os créditos a favor do sujeito passivo forem líquidos e certos.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido.�
 Em suas razões de decidir, o voto condutor entendeu nos termos abaixo transcritos:
 "Primeiramente, há que se observar que a matéria de mérito quanto aos créditos glosados está sendo discutida nos autos do processo administrativo nº PAF 10840.720752/2009-07, julgado pela 2ª Turma desta DRJ em 25 de fevereiro de 2010 (Acórdão 14-27.732 de 25/02/2010), cuja ementa segue abaixo transcrita:
 DECADÊNCIA.
 A modalidade de lançamento por homologação se dá quando o contribuinte apura o montante tributável e efetua o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa. Na ausência de pagamento não há que se falar em homologação, regendo-se o instituto da decadência pelos ditames do art. 173 do CTN.
 AMAZÔNIA OCIDENTAL. DIREITO AO CRÉDITO.
 Os estabelecimentos industriais poderão creditar-se do valor do imposto calculado, como se devido fosse, somente sobre os produtos adquiridos com a isenção concedida aos produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais produzidos por estabelecimentos localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de administração da Suframa, e empregados como MP, PI e ME na industrialização de produtos sujeitos ao imposto.
 DIREITO AO CRÉDITO. INSUMOS ISENTOS.
 É inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior.
 IPI. AUTO DE INFRAÇÃO. ERRO NO LANÇAMENTO.
 Em face da comprovação de erro no lançamento de ofício, cancela-se a exação para o período em questão.
 O Acórdão considerou a impugnação procedente em parte para reduzir o imposto de R$ 18.494.093,15 para R$ 17.536.646,32, e da multa de ofício de R$ 11.474.685,18 para R$ 10.756.600,09. No entanto, quanto à matéria em análise, foi mantida a glosa dos créditos considerados indevidos.
 Quanto à alegação de coisa julgada o Acórdão assim se pronunciou:
 Pela leitura da citação acima, referente especificamente à petição inicial no Mandado de Segurança Coletivo, temos que trata o pedido de matéria-prima utilizada na industrialização de produtos classificados na TIPI sob o código 2202.90 (refrigerantes).
 O feito judicial é deferido na forma em que proposto, ou seja, abrange somente aquisições de matéria-prima utilizada na industrialização de produto sob o código 2202.90, em face do que dispõe o artigo 460 da Lei nº 5.869/73:
 Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
 Em consulta a �FICHA 35 - Saídas de Produtos/Mercadorias/Insumos�, relativa a DIPJ (exercício 2005/ano-calendário 2004) da impugnante, observamos que somente constam saídas de produtos com as classificações 2101.20, 2106.90, 2202.10, 2203.00 e 3923.10.
 Temos então que a Ação Judicial não abrange a contribuinte, uma vez que as aquisições da matéria-prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus não foi utilizada em produtos classificados na TIPI sob o código 2202.90
 (...) Observe-se que mesmo com as alterações dos valores lançados nos autos, o saldo dos trimestres são devedores. Portanto, inexiste saldo credor a ser utilizado na compensação.
 (...). Portanto, a compensação somente pode ser admitida quando da existência de certeza e liquidez do crédito a favor do sujeito passivo. Como visto nos autos, e pelas próprias razões de manifestação da requerente, o crédito em comento não é líquido e muito menos detém a certeza necessária para que possa ser admitido em compensação.
 Ademais, o saldo credor ressarcível do trimestre-calendário é resultante do confronto entre créditos e débitos do período na escrita fiscal; se há glosa de créditos em auto de infração, o montante do saldo credor ressarcível deve refletir a reconstituição da escrita fiscal resultante da autuação.
 Sendo assim, a própria inexistência de definitividade com referência ao lançamento dos débitos do auto de infração - PA nº 10840.002170/2004-22, faz com que a compensação desejada pela manifestante não possa ser homologada, justamente pela falta de certeza sobre a existência ou não do saldo credor glosado no auto de infração. Deve-se ter em conta, também que a homologação da compensação traria a conseqüente extinção do débito que se deseja compensar e esta extinção não pode ser efetivada com crédito, cuja existência ainda se discute administrativamente.
 Assim, em que pesem os argumentos da contribuinte, tenho por correto o despacho decisório.
 Isto posto, voto pelo indeferimento da manifestação.�
 Em 15/01/2014, a contribuinte protocolou recurso voluntário, situado às fls. 566 a 582, no qual reiterou as razões de sua impugnação.
 Em 25/11/2015, foi proferido o despacho de saneamento, na modalidade "prevenção", pelo relator, o Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, integrante da 1ª Turma da 3ª Câmara deste Seção, nos seguintes termos:
 O presente despacho é aplicável aos três processos abaixo listados em face de serem semelhantes entre si.
 10840.900312/2009-23 10840.720745/2009-05 10840.900311/2009-89 Transcrevo abaixo trecho do voto do relator constante do acórdão recorrido:
 (...)
 Primeiramente, há que se observar que a matéria de mérito quanto aos créditos glosados está sendo discutida nos autos do processo administrativo nº PAF 10840.720752/2009-07, julgado pela 2ª Turma desta DRJ em 25 de fevereiro de 2010 (Acórdão 14-27.732 de 25/02/2010).
 (...)
 Do exposto, constata-se que o direito creditório do IPI, a que se refere o presente processo, depende efetivamente do que for decidido no processo de auto de infração nº 10840.720752/2009-07.
 Considerando que o processo nº 10840.720752/2009-07 está distribuído ao Conselheiro Júlio César Alves Ramos, 1ª TO da 4ª Câmara/3ª Seção de Julgamento do CARF, na situação "para relatar", proponho que o presente processo seja a ele direcionado para fins de julgamento em conjunto com o processo principal.
 Em 10/10/2016, foi proferido o despacho de saneamento pelo relator, o Conselheiro Rosaldo Trevisan, nos seguintes termos:
 Tendo sido a mim distribuído o presente processo, e aderindo à orientação deste tribunal administrativo de fazer triagem prévia dos lotes recebidos em sorteio, na linha do que dispôs o Manual do Conselheiro, item 1.2 (p. 28), aprovado pela Portaria CARF no 120, de 03/10/2016, passo a tecer considerações que culminam na conclusão de que o presente processo não foi corretamente submetido a sorteio. 
 A formação do lote para sorteio parece ter ignorado o Despacho de Saneamento de fl. 2136/21371, de lavra do Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, e acolhido pelo presidente da 3a Câmara desta 3a Seção, Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas (...).
 O despacho chegou ao então presidente da 3a Seção do CARF, que determinou que o processo fosse distribuído ao relator do processo administrativo no 10840.720752/2009- 07, em face da conexão reconhecida (fl. 2137) (...).
 Em consulta ao sistema "e-processos" e ao sítio eletrônico do CARF, percebo que o processo administrativo no 10840.720752/2009-07, foi sorteado, em julho de 2016, ao Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, membro desta 1a Turma Ordinária da 4a Câmara da 3a Seção do CARF.
 Assim, entendo que, em face da conexão já reconhecida no âmbito desta Seção, não poderia o presente processo ter sido submetido separadamente a sorteio, na sessão de setembro de 2016, como foi, mas sim distribuído, por conexão, ao relator do processo administrativo no 10840.720752/2009-07. 
 Assim reza o art. 49, § 5o do Regimento Interno deste colegiado: "Os processos que retornarem de diligência, os conexos, decorrentes ou reflexos e os com embargos de declaração opostos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os embargos de declaração opostos em que o relator não mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de origem, mediante sorteio para qualquer conselheiro da turma". (grifo nosso) 
 E adicione-se, que, no presente caso, a conexão já foi expressamente reconhecida pelo Presidente de Câmara e pelo Presidente da Seção. 
 Assim, proponho a redistribuição do presente processo ao Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, desta 1a Turma Ordinária da 4a Câmara da 3a Seção do CARF" - (seleção e grifos nossos).
 É o relatório.
 
 Voto Vencido
 Conselheiro Leonardo Ogassawara De Araújo Branco, Relator
 
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Considerando que se trata de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, relativo à aquisição de insumos isentos (concentrado), oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborados com base em matéria-prima agrícola de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), e que a matéria de mérito quanto aos créditos glosados foi discutida nos autos do processo administrativo nº PAF 10840.720752/2009-07, necessário se esclarecer que, em sessão de 26/10/2017, este colegiado proferiu o Acórdão CARF nº 3401004.243 (Processo Administrativo nº 10840.720752/2009-07), de minha relatoria, com vinculação por conexão reconhecida com o presente processo, em conformidade com o quanto decidido à fl. 2.137, dando provimento ao recurso voluntário interposto, por votação unânime, "(...) acolhendo o que foi decidido em juízo, e em não conhecer do recurso de ofício, em função da não superação do limite de alçada", nos termos da ementa abaixo transcrita:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 DECISÃO JUDICIAL. SEPARAÇÃO DE PODERES. ACOLHIMENTO. COISA JULGADA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. EFICÁCIA. ART. 22 DA LEI Nº 12.016/2009.
 Deve ser acolhida pela Administração a decisão judicial irrecorrível que decidiu pela aplicação, ao caso concreto, do art. 22 da Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança), que limitou os efeitos da coisa julgada aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante, em detrimento do art. 2ªA da Lei nº 9.494/1997, que restringia tais efeitos à competência territorial do órgão prolator.
 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR AO ESTABELECIDO EM PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não deve ser conhecido recurso de ofício cujo crédito lançado, incluindo-se valor do principal acrescido de multa, seja inferior ao estabelecido em portaria editada pelo Ministério da Fazenda. Valor de alçada previsto na Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017. 
 
 Não há notícia de oposição de embargos de declaração ou de interposição de quaisquer recursos em data posterior à publicação da decisão até o presente momento, conforme se verifica no extrato de andamento processual abaixo recortado:
 
 
 Na mesma sessão de julgamento, diga-se, foi proferido o Acórdão CARF nº 3401-004.244 (Processo Administrativo nº 10840.723212/2011-91), também de minha relatoria, dando provimento ao recurso voluntário interposto, por votação unânime, "acolhendo o que foi decidido em juízo", nos termos da ementa abaixo transcrita:
 Assunto: Normas de Administração Tributária
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 DECISÃO JUDICIAL. SEPARAÇÃO DE PODERES. ACOLHIMENTO. COISA JULGADA. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. EFICÁCIA. ART. 22 DA LEI Nº 12.016/2009.
 Deve ser acolhida pela Administração a decisão judicial irrecorrível que decidiu pela aplicação, ao caso concreto, do art. 22 da Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança), que limitou os efeitos da coisa julgada aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante, em detrimento do art. 2ª-A da Lei nº 9.494/1997, que restringia tais efeitos à competência territorial do órgão prolator.
 
 Tampouco neste caso há notícia de oposição de embargos de declaração ou de interposição de quaisquer recursos em data posterior à publicação da decisão até o presente momento, conforme se verifica no extrato de andamento processual abaixo recortado:
 
 Desta forma, voto por conhecer e dar provimento ao recurso voluntário interposto para reconhecer o direito (an debeatur) sobre o qual se funda o pedido de ressarcimento da contribuinte, devendo a unidade local apurar a suficiência dos créditos para a quitação dos débitos pretendidos (quantum debeatur).
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara De Araújo Branco - Relator
 
 Voto vencedor
 
 Conselheiro Robson José Bayerl, Redator designado
 
 Nada obstante concordar em boa parte com o voto prolatado pelo i. Relator, divirjo quanto à conclusão por ele apresentada, como passo a expor.
 Como premissa desse voto, adoto o entendimento externado nos Acórdãos de nºs 3401-004.243 e 3401-004.244, de 26/10/2017, ambos vinculados ao presente processo, acerca da questão de direito objeto de exame nessa assentada, muito bem apreciada pelo Relator, Cons. Leonardo Ogassawara, valendo reproduzir o seguinte excerto:
 
 Com efeito, a decisão judicial passada em julgado é norma individual e concreta, fazendo lei entre as partes, eis que já promovida a subsunção dos fatos às normas gerais e abstratas de regência, por órgão julgador dotado de jurisdição.
 Segundo dispõem atualmente os arts. 502, 503 e 508 do Código de Processo Civil aprovado pela Lei nº 13.105/15 (correspondentes aos arts. 467, 468 e 474 do CPC/73 � Lei nº 5.869/73), a decisão que julga, total ou parcialmente o mérito, tem força de lei nos limites da questão principal expressamente decidida e, uma vez recoberta pelos efeitos da coisa julgada, torna-se imutável e indiscutível, considerando-se deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que poderiam ser opostas, tanto para o acolhimento quanto para a rejeição do pedido.
 Nessas situações, ordinariamente, cumpre à instância administrativa dar fiel cumprimento à ordem judicial, nos exatos limites objetivos e subjetivos lá estabelecidos.
 Portanto, nessa oportunidade, incabível qualquer debate a respeito do fundamento jurídico do direito abstrato ao crédito - art. 69, I, seja art. 82, III c/c art. 175, todos do RIPI/02 (Decreto/02) -, valendo a decisão passada em julgado no Mandado de Segurança Coletivo nº 91.0047783-4, com trâmite no TRF 2ª Região e patrocinada pela Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC), da qual faz parte o recorrente, mesmo porque indigitada matéria já foi abordada na discussão judicial de forma exauriente, como revela o inteiro teor da sentença lançada no mandamus.
 O direito ao ressarcimento pleiteado, então, deve ser avaliado à luz do provimento judicial expedido, com o exame de suas principais peças e decisões prolatadas.
 Nesse passo, o pedido formulado na inicial consistia no seguinte:
 �a) o deferimento, inaudita altera pars, de MEDIDA LIMINAR, para os seus ASSOCIADOS não serem compelidos a estornar o credito do IPI, incidente sobre as aquisições de matéria-prima isenta a fornecedor situado na Zona Franca de Manaus (concentrado � código 2106.90 da TIPI) (RIPI, art. 45, XXI), utilizada na industrialização dos seus produtos (refrigerantes � código 2202.90 da TIPI), cuja saída é sujeita ao IPI; dando-se ciência aos Delegados da Receita Federal com jurisdição sobre os ASSOCIADOS.�
 A decisão de primeira de instância judicial denegou a ordem requerida, fazendo explanação entre as isenções do então art. 45, XXI e XXVI do RIPI/82 (Decreto nº 87.981/82), então vigente, concluindo que o direito vindicado, segundo a tese patrocinada pelo impetrante, assentava-se no inciso XXI (art. 69, I do RIPI/02) e não no inciso XXVI (art. 82, III do RIPI/02).
 O TRF � 2ª Região, julgando a apelação, deu provimento ao recurso, argumentando que o crédito requerido configuraria um �crédito-prêmio� e que, pela regra da não cumulatividade inserta no art. 49 do CTN, caberia o seu reconhecimento para contraposição aos débitos por saídas tributadas.
 Inicialmente, a i. Relatora entendeu que o crédito pela aquisição de concentrado deveria excluir a parcela do açúcar e sacarose nele empregados, por força de isenção desses mesmos produtos, como se extrai da seguinte passagem do voto:
 
 A conclusão da manifestação é a seguinte:
 
 Todavia, após os debates havidos em sessão, a relatora restou vencida nesse ponto, tocante à exclusão da sacarose e do açúcar, como se verifica do dispositivo sentencial, segundo a transcrição fonográfica coligida aos autos:
  
 A ementa do acórdão restou vazado nos seguintes termos:
 
 Essa foi a decisão de mérito que transitou em julgado, uma vez que o Agravo de Instrumento nº 252.801-3, interposto pela Fazenda Nacional, foi monocraticamente desprovido no Supremo Tribunal Federal.
 Da leitura do aresto resta inconteste que o decisum transitado em julgado garantiu o creditamento do IPI, como se devido fosse, em razão da isenção do imposto, na aquisição (operação anterior), para o �pleno alcance do princípio constitucional da não cumulatividade�.
 Entretanto, pergunta-se: Essa decisão teria o alcance de reconhecer, inclusive, o direito ao ressarcimento de possível saldo credor apurado em função desse creditamento?
 O contribuinte sustenta que seu direito estaria amparado no art. 11 da Lei nº 9.779/99, contudo, entendo que esse dispositivo apenas garante o ressarcimento aos créditos expressamente previstos em leis, não se estendendo aos créditos fictos conferidos por decisões judiciais, através de criação hermenêutica, como no caso, para os quais deve haver manifestação pontual sobre essa possibilidade no provimento exarado.
 Demais disso, a própria decisão da i. relatora no TRF � 2ª Região, na parte vencedora (lembrando que a parte vencida abriga apenas a exclusão do açúcar e da sacarose do cálculo), deixa claro que o creditamento se limita à �compensação das parcelas do próprio IPI, em cada operação em que se desenvolve o produto, para somente lhe afastar a cumulatividade tributária.�, verbis:
 
 Logo, o crédito pelas aquisições isentas de matérias-primas originárias da Zona Franca de Manaus, em que pese a garantia de registro e abatimento dos débitos subseqüentes do imposto, não confere o ressarcimento de saldo credor porventura apurado.
 Por outro lado, em verificação do Livro Registro de Apuração do IPI (mod. 8), colacionado aos autos, bem assim, pelas referências do próprio Relatório de Auditoria Fiscal, constata-se a existência de lançamentos, no RAIPI, de créditos pela aquisição tributada, a alíquotas �positivas�, de matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e materiais de embalagem (ME), em princípio, não questionadas/glosadas pelas autoridades fiscais.
 Diante desse panorama, tem-se créditos fictos, reconhecidos por decisão judicial definitiva e passíveis de utilização exclusiva para contraposição aos débitos por saídas tributadas, e créditos básicos, originários de MP, PI e ME, sendo esses últimos, em tese, abrangidos pelo disposto no art. 11 da Lei nº 9.779/99.
 Digo �em tese� porque não é possível afirmar categoricamente que tenham sido aferidos pelas autoridades fiscais, pelo que consta do mencionado relatório de auditoria.
 Por conseguinte, o saldo credor deve ser reapurado, com a inclusão do crédito pela aquisição de produtos isentos, nos moldes do MSC 91.0047783-4, que, se remanescente ao final do trimestre-calendário, deve ser o seu ressarcimento limitado ao somatório dos créditos pelas aquisições tributadas de MP, PI e ME, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.779/99. Exemplificando:
 1ª Situação => Somatório dos créditos de aquisições isentas no trimestre-calendário: R$ 1.000.000,00; somatório dos créditos por aquisições tributadas com alíquotas �positivas�: R$ 800.000,00; somatório dos débitos por saídas tributadas: R$ 1.200.000,00 => O saldo credor do período, de R$ 600.000,00, pode ser totalmente ressarcido, porque inferior ao total de créditos passíveis de ressarcimento.
 2ª Situação => Somatório dos créditos de aquisições isentas no trimestre-calendário: R$ 1.000.000,00; somatório dos créditos por aquisições tributadas com alíquotas �positivas�: R$ 800.000,00; somatório dos débitos por saídas tributadas: R$ 900.000,00 => O saldo credor do período, de R$ 900.000,00, deve ser ressarcido até o limite de R$ 800.000,00, porque superior ao total de créditos passíveis de ressarcimento.
 Por pertinente, acentuo que a objeção erigida pela decisão de primeira instância administrativa para deixar de aplicar a decisão judicial transitada em julgado, consistente na divergência de código de classificação fiscal entre os produtos constantes da petição inicial no mandado de segurança e nas respectivas notas fiscais de saída, é insubsistente, isso porque, à época da interposição da peça, a TIPI/82 (Decreto nº 97.410/82) enquadrava os refrigerantes no código tarifário 2202.90, passando a TIPI/02 (4.544/02), vigente por ocasião da ocorrência dos fatos geradores, a enquadrar ditos refrigerantes no código 2202.10.00 e reservando o código 2202.90 às bebidas isotônicas, não sendo essa alteração motivo suficiente e justificável para afastamento da coisa julgada, haja vista que os produtos em que aplicadas as matérias-primas isentas, como assinalado na petição inicial, continuou a ser refrigerantes.
 Com essas considerações e por entender que o processo não se encontra em estado adequado para apreciação, proponho a conversão do feito em diligência para que se providencie o que subsegue:
 Reapuração do saldo credor do contribuinte, pelo restabelecimento dos créditos por aquisições isentas, consoante decisão no MSC 91.0047783-4, com apuração do valor a ressarcir, até o limite do somatório dos créditos passíveis de ressarcimento pelo art. 11 da Lei nº 9.779/99, como alhures exemplificado;
 Elaborar relatório circunstanciado dos exames e aferições realizados;
 Abrir vista ao contribuinte para, querendo, manifestar-se, no prazo de 30 (dias) dias.
 Cumprida a diligência, devolvam-se os autos para prosseguimento do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Robson José Bayerl - Redator designado
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Adoto, por fidedigno, o relatério da decis@o recorrida, proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP) em 26/11/2013:

Trata-se _de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela
requerente, ante Despacho Decisorio de autoridade da Delegacia da
Receita _Federal do Brasil que ndo homologou as compensacoes
declaradas, por ser inexistente o crédito utilizado nesta compensacdo.

A empresa apresentou pedido de ressarcimento de crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), apurado no periodo de abril a
junho de 2004, no valor de R$ 1.254.142,99 referentes a créditos de
IPI relativos a aquisicdo de insumos isentos (concentrado), oriundos
da Zona Franca de Manaus e elaborados com base em matéria-prima
agricola de produtor situado na Amazonia Ocidental, utilizados na
fabricacdo de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes).

A DRF em Ribeirdo Preto indeferiu o pedido de ressarcimento e nio
homologou as compensacoes declaradas por considerar que a) o saldo
credor passivel de ressarcimento, nos termos do artigo 11 da Lei n°
9.779/99, é aquele decorrente de aquisicdo insumos (matéria-prima,
produto intermediario e material de embalagem) tributados com
aliquota positiva do imposto, cujo IPI tenha sido cobrado na operagdo
de entrada dos insumos e aplicados no processo produtivo
(industrializa¢do) de produtos tributados pelo IPI.

De acordo com o despacho decisorio o Fisco concluiu que a_empresa
fornecedora de concentrados ndo dispunha de amparo legal para dar
saida aos produtos denominados concentrados para refrigerantes com
a__isencdo _do __inciso Il _do artiso 82 do RIPI/2002 e,
conseqiientemente, a empresa adquirente dos referidos produtos ndo
tem autorizagdo legal para creditar-se do IPI como se devido fosse.
Com base nos valores glosados, foi feita a reconstitui¢do da escrita
fiscal da empresa, para ajustar os valores dos saldos.

Foi lavrado o auto de infracdo (Al) correspondente ao MPF n°
0810900/00166/09, para cobrar da RECORRENTE valor de IPI
recolhido a menor, relativo aos periodos de 10/01/2004 a 28/02/2005 e
30/11/2006 a 31/07/2007. PAF 10840.720752/2009-07 Regularmente
cientificada do indeferimento de seu pleito, a contribuinte apresentou
manifesta¢do de inconformidade, na qual, em resumo, fez as seguintes
consideracoes.:

a) ndo poderia ter sido proferida decisdo deixando de homologar as
compensagoes realizadas antes da decisdo final a ser proferida no Al
MPF n° 0810900/00166/09;

b) superado o exposto no item acima, o que se admite apenas para
argumentar, este processo administrativo deve ser sobrestado até o
Jjulgamento final do AI MPF n° 0810900/00166/09;

¢) a RECORRENTE tem direito aos créditos de IPI objeto do pedido de
ressarcimento em questdo, uma vez que:

Em relagdo aos créditos relativos da aquisi¢do de insumos isentos
(concentrado), oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborados com
base em materia-prima agricola de produtor situado na Amazénia
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Ocidental, utilizada na industrializagdo dos seus produtos
(refrigerantes) pois:

c.1) ha coisa julgada formada nos autos do Mandado de Seguranca
Coletivo (MSC) n°® 91.0047783-4 assegurando direito a manuteng¢do
desses créditos,

c.2) ndo ha previsdo legal para glosa desses créditos em razdo do
principio da ndo-cumulatividade;

c.3) o art. 6° § 1° do Decreto-lei (DL) n°® 1.435 de 16/12/1975,
assegura o direito ao crédito decorrente da aquisicdo de produto
elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor situado
na Amazonia Ocidental” - (sele¢do e grifos nossos).

A manifestagdo de inconformidade foi julgada, por unanimidade de votos,
improcedente, nos termos da ementa abaixo transcrita:

“ACAO JUDICIAL. ALCANCE.

O provimento jurisdicional somente abrange o objeto da demanda
Jjudicial, vale dizer, o conteudo o pedido da peticdo inicial.

PER/DCOMP.  DESPACHO DECISORIO. SALDO  CREDOR
RESSARCIVEL INFERIOR AO MONTANTE SOLICITADO. AUTO DE
INFRACAO LAVRADO.

O saldo credor ressarcivel do trimestre-calendario ¢ resultante do
confronto entre créditos e debitos do periodo na escrita fiscal; se ha
glosa de créditos em auto de infragdo, o montante do saldo credor
rassarcivel deve refletir a reconstituicdo da escrita fiscal resultante da
autuacdo.

A compensagdo somente pode ser admitida quando os créditos a favor
do sujeito passivo forem liquidos e certos.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditorio Ndo
Reconhecido.”

Em suas razdes de decidir, o voto condutor entendeu nos termos abaixo
transcritos:

"Primeiramente, ha que se observar que a matéria de mérito quanto
aos créditos glosados esta sendo discutida nos autos do processo
administrativo n° PAF 10840.720752/2009-07, julgado pela 2¢ Turma

desta DRJ em 25 de fevereiro de 2010 (Acorddo 14-27.732 de
25/02/2010), cuja ementa segue abaixo transcrita:

DECADENCIA.

A modalidade de langamento por homologagdo se da
quando o contribuinte apura o montante tributavel e
efetua o pagamento do tributo sem prévio exame da
autoridade administrativa. Na auséncia de pagamento
ndo ha que se falar em homologacgdo, regendo-se o
instituto da decadéncia pelos ditames do art. 173 do
CTN.
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AMAZONIA OCIDENTAL. DIREITO AO CREDITO.

Os estabelecimentos industriais poderdo creditar-se do
valor do imposto calculado, como se devido fosse,
somente sobre os produtos adquiridos com a isengdo
concedida aos produtos elaborados com matérias-
primas agricolas e extrativas vegetais produzidos por
estabelecimentos localizados na Amazonia Ocidental,
cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de
administragdo da Suframa, e empregados como MP, PI
e ME na industrializa¢do de produtos sujeitos ao
imposto.

DIREITO AO CREDITO. INSUMOS ISENTOS.,

E inadmissivel, por total auséncia de previsio legal, a
apropriagdo, na escrita fiscal do sujeito passivo, de
créditos do imposto alusivos a insumos isentos, uma vez
que inexiste montante do imposto cobrado na operacdo
anterior.

IP. AUTO DE INFRACAO. ERRO NO
LANCAMENTO.

Em face da comprovacdo de erro no langamento de
oficio, cancela-se a exagdo para o periodo em questao.

O Acorddo considerou a impugnagdo procedente em parte para reduzir
o imposto de R$ 18.494.093,15 para RS 17.536.646,32, e da multa de
oficio de R$ 11.474.685,18 para R$ 10.756.600,09. No entanto, quanto
a matéria em andlise, foi mantida a glosa dos créditos considerados

indevidos.

Quanto a alegagdo de coisa julgada o Acorddo assim se pronunciou:

Pela  leitura da citacdo  acima, referente
especificamente a petigdo inicial no Mandado de
Seguranca Coletivo, temos que trata o pedido de
matéria-prima  utilizada na industrializagdo  de
produtos classificados na TIPI sob o codigo 2202.90
(refrigerantes).

O feito judicial é deferido na forma em que proposto,
ou seja, abrange somente aquisi¢oes de matéria-prima
utilizada na industrializagdo de produto sob o codigo
2202.90, em face do que dispoe o artigo 460 da Lei n°
5.869/73:

Art. 460. E defeso ao juiz proferir sentenga, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.

Em consulta a “FICHA 35 - Saidas de
Produtos/Mercadorias/Insumos”, relativa a DIPJ
(exercicio 2005/ano-calendadrio 2004) da impugnante,
observamos que somente constam saidas de produtos

S3-C4T1
F1. 1.936
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com as classificagoes 2101.20, 2106.90, 2202.10,
2203.00 e 3923.10.

Temos entdo que a Acgdo Judicial ndo abrange a
contribuinte, uma vez que as aquisi¢oes da matéria-
prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus ndo
foi utilizada em produtos classificados na TIPI sob o
codigo 2202.90

(...) Observe-se que mesmo com as alteragoes dos
valores lancados nos autos, o saldo dos trimestres sdo
devedores. Portanto, inexiste saldo credor a ser
utilizado na compensagao.

(...). Portanto, a compensagdo somente pode ser admitida quando da
existéncia de certeza e liquidez do crédito a favor do sujeito passivo.
Como visto nos autos, e pelas proprias razoes de manifestacdo da
requerente, o crédito em comento ndo é liquido e muito menos detém
a certeza necessdria para que possa ser admitido em compensagdo.

Ademais, o saldo credor ressarcivel do trimestre-calenddario é
resultante do confronto entre créditos e débitos do periodo na escrita
fiscal; se ha glosa de créditos em auto de infragcdo, o montante do
saldo credor ressarcivel deve refletir a reconstituicdo da escrita fiscal
resultante da autuacdo.

Sendo assim, a propria_inexisténcia de definitividade com referéncia
ao_lancamento _dos débitos do auto de infracio - PA n’
10840.002170/2004-22, faz com que a compensacdo desejada pela
manifestante _ndo _possa_ser _homologada, justamente pela falta de
certeza sobre a existéncia ou ndo do saldo credor glosado no auto de
infracdo. Deve-se ter em conta, também que a homologacio da
compensacdo traria a conseqiiente extingdo do débito que se deseja
compensar e esta extin¢do ndo pode ser efetivada com crédito, cuja
existéncia ainda se discute administrativamente.

Assim, em que pesem os argumentos da contribuinte, tenho por correto
o despacho decisorio.

’

Isto posto, voto pelo indeferimento da manifestagdo.’

Em 15/01/2014, a contribuinte protocolou recurso voluntario, situado as fIs.
566 a 582, no qual reiterou as razdes de sua impugnagao.

Em 25/11/2015, foi proferido o despacho de saneamento, na modalidade
"prevengdo", pelo relator, o Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, integrante da 1* Turma
da 3* Camara deste Se¢do, nos seguintes termos:

O presente despacho é aplicavel aos trés processos abaixo listados em
face de serem semelhantes entre si.

10840.900312/2009-23 10840.720745/2009-05 10840.900311/2009-89
Transcrevo abaixo trecho do voto do relator constante do acorddo
recorrido:

()
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Primeiramente, ha que se observar que a matéria de mérito quanto aos
créditos glosados esta sendo discutida nos autos do processo
administrativo n° PAF 10840.720752/2009-07, julgado pela 2¢ Turma
desta DRJ em 25 de fevereiro de 2010 (Acorddo 14-27.732 de
25/02/2010).

()

Do exposto, constata-se que o direito creditorio do IPI, a que se refere
o presente processo, depende efetivamente do que for decidido no
processo de auto de infracdao n° 10840.720752/2009-07.

Considerando que o processo n° 10840.720752/2009-07 esta
distribuido ao Conselheiro Julio César Alves Ramos, 1¢ TO da 4¢
Cdmara/3“ Se¢do de Julgamento do CARF, na situag¢do "para relatar”,
proponho que o presente processo seja a ele direcionado para fins de
Jjulgamento em conjunto com o processo principal.

Em 10/10/2016, foi proferido o despacho de saneamento pelo relator, o
Conselheiro Rosaldo Trevisan, nos seguintes termos:

Tendo sido a mim distribuido o presente processo, e aderindo a
orientagdo deste tribunal administrativo de fazer triagem prévia dos
lotes recebidos em sorteio, na linha do que dispés o Manual do
Conselheiro, item 1.2 (p. 28), aprovado pela Portaria CARF no 120, de
03/10/2016, passo a tecer considera¢des que culminam na conclusdo
de que o presente processo nao foi corretamente submetido a sorteio.

A formagdo do lote para sorteio parece ter ignorado o Despacho de
Saneamento de fl. 2136/21371, de lavra do Conselheiro Andrada
Marcio Canuto Natal, e acolhido pelo presidente da 3« Camara desta
3a Se¢do, Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas (...).

O despacho chegou ao entdo presidente da 3a Se¢do do CARF, que
determinou que o processo fosse distribuido ao relator do processo
administrativo no 10840.720752/2009- 07, em face da conexdo
reconhecida (fl. 2137) (...).

Em consulta ao sistema "e-processos"” e ao sitio eletronico do CARF,
percebo que o processo administrativo no 10840.720752/2009-07, foi
sorteado, em julho de 2016, ao Conselheiro Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco, membro desta 1a Turma Ordinaria da 4a Camara da 3a
Secdo do CARF.

Assim, entendo que, em face da conexdo ja reconhecida no dmbito
desta Seg¢do, ndo poderia o presente processo ter sido submetido
separadamente a sorteio, na sessdo de setembro de 2016, como foi,
mas sim distribuido, por conexdo, ao relator do processo
administrativo no 10840.720752/2009-07.

Assim reza o art. 49, § 50 do Regimento Interno deste colegiado: "Os
processos que retornarem de diligéncia, os conexos, decorrentes ou
reflexos e os com embargos de declaragdo opostos serdo distribuidos
ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os
embargos de declaracdo opostos em que o relator ndo mais pertenga
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ao colegiado, que serdo apreciados pela turma de origem, mediante
sorteio para qualquer conselheiro da turma". (grifo nosso)

E adicione-se, que, no presente caso, a conexdo jd foi expressamente
reconhecida pelo Presidente de Camara e pelo Presidente da Segado.

Assim, proponho a redistribui¢do do presente processo ao Conselheiro
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, desta 1« Turma Ordinaria da
4a Camara da 3a Se¢do do CARF" - (selecao e grifos nossos).

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Leonardo Ogassawara De Aratijo Branco, Relator

O recurso voluntirio ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Considerando que se trata de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, relativo
a aquisicdo de insumos isentos (concentrado), oriundos da Zona Franca de Manaus e
elaborados com base em matéria-prima agricola de produtor situado na Amazdnia Ocidental,
utilizados na fabricagdo de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), € que a matéria de mérito
quanto aos créditos glosados foi discutida nos autos do processo administrativo n° PAF
10840.720752/2009-07, necessario se esclarecer que, em sessdo de 26/10/2017, este colegiado
proferiu o Acérdio CARF n° 3401004.243 (Processo Administrativo n°
10840.720752/2009-07), de minha relatoria, com vinculacio por conexio reconhecida com 0
presente processo, em conformidade com o quanto decidido a fI. 2.137, dando provimento
ao recurso voluntario interposto, por votagdo unanime, "(...) acolhendo o que foi decidido em
Jjuizo, e em ndo conhecer do recurso de oficio, em fung¢do da ndo supera¢do do limite de
alcada", nos termos da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

DECISAO  JUDICIAL. SEPARACAO DE  PODERES.
ACOLHIMENTO. COISA JULGADA. MANDADO DE
SEGURANCA COLETIVO. EFICACIA. ART. 22 DA LEI N°
12.016/2009.

Deve ser acolhida pela Administra¢do a decisdo judicial
irrecorrivel que decidiu pela aplicacdo, ao caso concreto, do art.
22 da Lei n° 12.016/2009 (Lei do Mandado de Seguranca), que
limitou os efeitos da coisa julgada aos membros do grupo ou
categoria substituidos pelo impetrante, em detrimento do art. 2°A
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da Lei n° 9.494/1997, que restringia tais efeitos a competéncia
territorial do orgdo prolator.

RECURSO DE OFICIO. VALOR DE ALCADA INFERIOR AO
ESTABELECIDO EM PORTARIA DO MINISTERIO DA
FAZENDA. NAO CONHECIMENTO.

Nao deve ser conhecido recurso de oficio cujo crédito langado,
incluindo-se valor do principal acrescido de multa, seja inferior
ao estabelecido em portaria editada pelo Ministério da Fazenda.
Valor de al¢ada previsto na Portaria MF n° 63, de 9 de fevereiro
de 2017.

Nao ha noticia de oposicao de embargos de declaracdo ou de interposicao de
quaisquer recursos em data posterior a publicagdo da decisdo até o presente momento,
conforme se verifica no extrato de andamento processual abaixo recortado:

. Informagdes Processuais - Detalhe do Processo -

Processo Principal: 10840.720752/2009-07

Data Entrada: 03/06/2009 Contribuinte Principal: COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA Tributo: 1P1

Recursos
Data de Entrada Tipo do Recurso
20/09/2011 RECURSO VOLUNTARIO
RECURSO VOLUNTARIO
23/11/20153

RECURSO DE OFICIO

RECURSO DE OFiCIO
RECURSO VOLUNTARIO

26/11/2015

Andamentos do Processo

Data Ocorréncia Anexos

RECEBER - ORIGEM CARF - TRIAGEM
20/12/2017 Expedido para: TRIAG-5RRF08-5P0-5P
SECQ)/SECEX/CARF/MF/DF

DECISAD PUBLICADA

Decisdo: Acordao

Numero Decisao: 3401-004.243

Texto da Deciso: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
voluntario, acolhendo o que foi decidido em juizo, e em ndo conhecer do recurso de oficio, em
fungao da ndo superagdo do limite de algada.

Rosaldo Trevisan - Presidente.
09/11/2017 B

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator.

Na mesma sessao de julgamento, diga-se, foi proferido o Acordao CARF n°
3401-004.244 (Processo Administrativo n° 10840.723212/2011-91), também de minha
relatoria, dando provimento ao recurso voluntario interposto, por votacao unanime, "acolhendo
o que foi decidido em juizo", nos termos da ementa abaixo transcrita:

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
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Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

DECISAO  JUDICIAL. SEPARACAO DE  PODERES.
ACOLHIMENTO. COISA JULGADA. MANDADO DE
SEGURANCA COLETIVO. EFICACIA. ART. 22 DA LEI N°
12.016/2009.

Deve ser acolhida pela Administragdo a decisdo judicial
irrecorrivel que decidiu pela aplicacdo, ao caso concreto, do art.
22 da Lei n° 12.016/2009 (Lei do Mandado de Seguranga), que
limitou os efeitos da coisa julgada aos membros do grupo ou
categoria substituidos pelo impetrante, em detrimento do art. 2*
A da Lei n° 9.494/1997, que restringia tais efeitos a competéncia
territorial do orgdo prolator.

Tampouco neste caso ha noticia de oposi¢ao de embargos de declaracdo ou de
interposicao de quaisquer recursos em data posterior a publicacdo da decisdo até o presente
momento, conforme se verifica no extrato de andamento processual abaixo recortado:

.- Informagdes Processuais - Detalhe do Processo -

Processo Principal: 10840.723212/2011-91

Data Entrada: 1471202011 Contribuinte Principal: COMPAMHIA DE BEBIDAS IPIRANGA Tributo: 1Pl
Recursos
Data de Entrada Tipo do Recurso
12/07/2012 RECURSO VOLUNTARIO
18/07/2012 RECURSO VOLUNTARIO
12/01/2016 RECURSO VOLUNTARIO

Andamentos do Processo

Data Ocorréncia Anexos

RECEBER - ORIGEM CARF - TRIAGEM
131272017 Expedido para: TRIAG-SRRF08-5PO-5P
SECO)/SECEX/CARF/MF/DF

DECISAQ PUBLICADA

Decisdo: Acorddo

MNimero Decisdo: 3401-004.244

Texto da Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
voluntario, acolhendo o que foi decidido em juizo.

Rosaldo Trevisan - Presidente.

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator.
09/11/2017 B

Desta forma, voto por conhecer e dar provimento ao recurso voluntario
interposto para reconhecer o direito (an debeatur) sobre o qual se funda o pedido de
ressarcimento da contribuinte, devendo a unidade local apurar a suficiéncia dos créditos para a
quitacdo dos débitos pretendidos (quantum debeatur).



Processo n° 10840.900311/2009-89 S3-C4T1
Resolugdo n® 3401-001.377 Fl. 1.942

(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara De Aratjo Branco - Relator

Voto vencedor

Conselheiro Robson José Bayerl, Redator designado

Nada obstante concordar em boa parte com o voto prolatado pelo i. Relator,
divirjo quanto a conclusao por ele apresentada, como passo a expor.

Como premissa desse voto, adoto o entendimento externado nos Acorddos de
n° 3401-004.243 e 3401-004.244, de 26/10/2017, ambos vinculados ao presente processo,
acerca da questdo de direito objeto de exame nessa assentada, muito bem apreciada pelo
Relator, Cons. Leonardo Ogassawara, valendo reproduzir o seguinte excerto:

17. Desta forma, inmoportuno e descabido a este Relator ou a este
colegiado se pronunciarem a respeito da extensio dos efeitos da coisa julgada, como, aliis,
tivemos a oportunidade de fazer, detidamente, no Acordio CARF n" 3401-003.750, e, muito
menos, a rcspeito da matéria de fundo, ou seja, o direito ao creditamento do IPIL. Isto porque,
conf{}nnﬂ ja defendemos naquela ocasido, uma vez que se reconhega a prevaléncia e, logo, a
]_:mmana da coisa julgada (maténa que o colegiado tem a obrigagdo de conhecer previamente,
sem jamais deixar de decidir a respeito dela, sob pena de caracterizacio do non liquet),
descabido serd o pronunciamento quanto ao mérito.

Com efeito, a decisdao judicial passada em julgado ¢ norma individual e
concreta, fazendo lei entre as partes, eis que ja promovida a subsuncdo dos fatos as normas
gerais e abstratas de regéncia, por 6rgao julgador dotado de jurisdigao.

Segundo dispdem atualmente os arts. 502, 503 e 508 do Cddigo de Processo
Civil aprovado pela Lei n° 13.105/15 (correspondentes aos arts. 467, 468 e 474 do CPC/73 —
Lei n° 5.869/73), a decisdo que julga, total ou parcialmente o mérito, tem for¢a de lei nos
limites da questdo principal expressamente decidida e, uma vez recoberta pelos efeitos da coisa
julgada, torna-se imutdvel e indiscutivel, considerando-se deduzidas e repelidas todas as
alegacdes e defesas que poderiam ser opostas, tanto para o acolhimento quanto para a rejeicao
do pedido.

Nessas situagdes, ordinariamente, cumpre a instancia administrativa dar fiel
cumprimento a ordem judicial, nos exatos limites objetivos e subjetivos 14 estabelecidos.

Portanto, nessa oportunidade, incabivel qualquer debate a respeito do
fundamento juridico do direito abstrato ao crédito - art. 69, 1, seja art. 82, III c¢/c art. 175, todos
do RIPI/02 (Decreto/02) -, valendo a decisdo passada em julgado no Mandado de Seguranca
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Coletivo n° 91.0047783-4, com tramite no TRF 2* Regido e patrocinada pela Associagdo dos
Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC), da qual faz parte o recorrente, mesmo porque
indigitada matéria ja foi abordada na discussdo judicial de forma exauriente, como revela o
inteiro teor da sentenca langcada no mandamus.

O direito ao ressarcimento pleiteado, entdo, deve ser avaliado a luz do
provimento judicial expedido, com o exame de suas principais pegas e decisdes prolatadas.

Nesse passo, o pedido formulado na inicial consistia no seguinte:

“a) o deferimento, inaudita altera pars, de MEDIDA LIMINAR, para os
seus ASSOCIADOS ndo serem compelidos a estornar o credito do IPI,
incidente sobre as aquisicoes de matéria-prima isenta a fornecedor
situado na Zona Franca de Manaus (concentrado — codigo 2106.90 da
TIPI) (RIPI, art. 45, XXI), utilizada na industrializagdo dos seus
produtos (refrigerantes — codigo 2202.90 da TIPI), cuja saida é sujeita
ao IPI; dando-se ciéncia aos Delegados da Receita Federal com
Jjurisdi¢do sobre os ASSOCIADOS.”

A decisdo de primeira de instancia judicial denegou a ordem requerida, fazendo
explanagdo entre as isen¢des do entdo art. 45, XXI e XXVI do RIPI/82 (Decreto n° 87.981/82),
entdo vigente, concluindo que o direito vindicado, segundo a tese patrocinada pelo impetrante,
assentava-se no inciso XXI (art. 69, I do RIPI/02) e ndo no inciso XXVI (art. 82, III do
RIP1/02).

O TRF — 2* Regido, julgando a apelacdo, deu provimento ao recurso,
argumentando que o crédito requerido configuraria um “crédito-prémio” e que, pela regra da
ndo cumulatividade inserta no art. 49 do CTN, caberia o seu reconhecimento para
contraposicao aos débitos por saidas tributadas.

Inicialmente, a i. Relatora entendeu que o crédito pela aquisicdo de concentrado
deveria excluir a parcela do agucar e sacarose nele empregados, por forca de isengdo desses
mesmos produtos, como se extrai da seguinte passagem do voto:

Por certo que a isencglio ocorre tfo-somente pars a sacarose ou aglicar.
provenienie das dreas referidas no artigo antes transcrito, posto que nas demais incide o
IPL, ainda que compenséveis os valores recolhidos e abatidos do montante pertinents ao
Fnduhﬁniﬂmnﬂwﬂmqummdnmmd:.iuﬂndammdu
agucar utilizado no concentrado 2106.90 — e que tenha ingressado no estabelecimento do
impetrants -, hi de ser declarada a isenclio parcial do mesmo para o fim de abatimento do
montantg ou total do [P[ devido pelo produto final,

A conclusao da manifestacao ¢ a seguinte:
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: Cmmmﬂwqmmmmmmummm

-'mgmﬂmdnpchmpcmamgmmm--mphdnmum
elementos também sujeitos mmh{-dwmﬂmvmﬂnwmmmm;
isenglio do ICM, deferir o recurso tlo-somente quanto @ compensacio das parcelas do
préprio [PL, em cada operaglio em que se desenvolve o produto, para somente The afastar a
cumulatividade tributiria.

Todavia, apds os debates havidos em sessdo, a relatora restou vencida nesse
ponto, tocante a exclusdo da sacarose e do aglicar, como se verifica do dispositivo sentencial,
segundo a transcricdo fonografica coligida aos autos:

Pﬂﬂﬂmﬁﬂ' No. gﬂ!ﬂzlmm_ﬁ
DECISKD

A unanimidads, foil a ordem concedida. ainda que paruinlientu vencida

a4 Relatora no que diz respeito a sxoluir da isencd3oc a pacarces, ou o
agicar, Lavrard o aodrdio o Desembargador Faderal WEY FONSECA.

A ementa do acérdado restou vazado nos seguintes termos:

AFELACRO EN MS N°015127 FROCESSO N® 96.02.06050-6
DESEMBARGADCR. :DESIGMADO PARA ACORDAO: DES. FED, MEY FONSECA
RELATORA : DESEMBARGADORA FEDERAL JULIETA LIDIA LUNE
AFELANTR :ASSOCTIACAD DOS FABRICANTES BRASILEIROE DE COCA-COLA
ADVOGEADO : JoAO DODSWORTH CORDRIRG GUERRA @ cutros
APELADO {UNIAD FEDEPAL / FAZENMDA FACIOHMAL

EMENTA
TRIBUTARIC - MANDADO ©DE SEGURANCAR - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - MATERIA PRIMA PROCEDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS -
COMPENSACAD DE VALOR HAD TRIBUTADD FOR ISENCAQ - PRECEDENTES JUDICIAIS,
I - Cabente o creditamento do valor do IFI gue, em razic de isenc3o,
deixou de ser tributado em operaclc anterior, para gque se d& pleno
alcance ao principlio constitucional de ndo cumulatividade, enunciado
sem restricdes para ease imposto.

II — Recurso a gque se di provimento

Vistos, relatados e discutidoa eates autos em que 330 partes as
acima indicadas.

Decide a Primaira Turma do Tribunal Regional Federal da 2* Regiio,
4 unanimidade, dar provimento ao recurso, vencida, em parte,a Relatora.
Lavrara o acdrdic o Des. Fad. Hey Fonseca.

Rio de Janeiro, 28 de "br“]' de 1998 (data de julgamento).

Essa foi a decisdo de mérito que transitou em julgado, uma vez que o Agravo de

Instrumento n°® 252.801-3, interposto pela Fazenda Nacional, foi monocraticamente desprovido
no Supremo Tribunal Federal.

Da leitura do aresto resta inconteste que o decisum transitado em julgado
garantiu o creditamento do IPI, como se devido fosse, em razdo da isen¢do do imposto, na

aquisicdo (operagdo anterior), para o “pleno alcance do principio constitucional da nao
cumulatividade”.
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Entretanto, pergunta-se: Essa decisdo teria o alcance de reconhecer, inclusive, o
direito ao ressarcimento de possivel saldo credor apurado em fungao desse creditamento?

O contribuinte sustenta que seu direito estaria amparado no art. 11 da Lei n°
9.779/99, contudo, entendo que esse dispositivo apenas garante o ressarcimento aos créditos
expressamente previstos em leis, ndo se estendendo aos créditos fictos conferidos por decisdes
judiciais, através de criagdo hermenéutica, como no caso, para os quais deve haver
manifestagdo pontual sobre essa possibilidade no provimento exarado.

Demais disso, a propria decisdo da 1. relatora no TRF — 2* Regido, na parte
vencedora (lembrando que a parte vencida abriga apenas a exclusdo do agucar e da sacarose do
calculo), deixa claro que o creditamento se limita a “compensacao das parcelas do proprio IPI,
em cada operagdo em que se desenvolve o produto, para somente lhe afastar a cumulatividade
tributaria.”, verbis:

_ Mmm“mﬂmmmmommm

-'mmpchmmﬂmjmﬂm-lmphdlmﬂm
elementos também sujeitos ao ICM — dwpwm]pmvmmﬂnmmumpm.m&id-u
isenglo do ICM, deferir o recurso tio-somente quanto & compensagio das parcelas do
proprio IPI, em cada operaglio em que se desenvolve o produto, para somente [he afastar a
cumulatividade tributiria.

Logo, o crédito pelas aquisicdes isentas de matérias-primas origindrias da Zona
Franca de Manaus, em que pese a garantia de registro e abatimento dos débitos subseqiientes
do imposto, ndo confere o ressarcimento de saldo credor porventura apurado.

Por outro lado, em verificacdo do Livro Registro de Apuragdo do IPI (mod. 8),
colacionado aos autos, bem assim, pelas referéncias do proprio Relatério de Auditoria Fiscal,
constata-se a existéncia de lancamentos, no RAIPI, de créditos pela aquisicao tributada, a
aliquotas “positivas”, de matérias-primas (MP), produtos intermediarios (PI) e materiais de
embalagem (ME), em principio, ndo questionadas/glosadas pelas autoridades fiscais.

Diante desse panorama, tem-se créditos fictos, reconhecidos por decisdo judicial
definitiva e passiveis de utilizacdo exclusiva para contraposicdo aos débitos por saidas
tributadas, e créditos basicos, originarios de MP, PI e ME, sendo esses ultimos, em tese,
abrangidos pelo disposto no art. 11 da Lei n® 9.779/99.

Digo “em tese” porque ndo ¢ possivel afirmar categoricamente que tenham sido
aferidos pelas autoridades fiscais, pelo que consta do mencionado relatorio de auditoria.

Por conseguinte, o saldo credor deve ser reapurado, com a inclusao do crédito
pela aquisicdo de produtos isentos, nos moldes do MSC 91.0047783-4, que, se remanescente
ao final do trimestre-calendario, deve ser o seu ressarcimento limitado ao somatério dos
créditos pelas aquisi¢des tributadas de MP, PI e ME, nos termos do art. 11 da Lei n® 9.779/99.
Exemplificando:

I) 1?7 Situacdo => Somatorio dos créditos de aquisi¢des isentas no trimestre-
calendario: R$ 1.000.000,00; somatorio dos créditos por aquisi¢des tributadas
com aliquotas “positivas”: R$ 800.000,00; somatoério dos débitos por saidas
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tributadas: R$ 1.200.000,00 => O saldo credor do periodo, de R$ 600.000,00,
pode ser totalmente ressarcido, porque inferior ao total de créditos passiveis de
ressarcimento.

2* Situagdo => Somatorio dos créditos de aquisigdes isentas no trimestre-
calendario: R$ 1.000.000,00; somatorio dos créditos por aquisi¢des tributadas
com aliquotas “positivas”: R$ 800.000,00; somatoério dos débitos por saidas
tributadas: R$ 900.000,00 => O saldo credor do periodo, de R$ 900.000,00,
deve ser ressarcido até o limite de R$ 800.000,00, porque superior ao total de
créditos passiveis de ressarcimento.

Por pertinente, acentuo que a objecao erigida pela decisdo de primeira instancia
administrativa para deixar de aplicar a decisdo judicial transitada em julgado, consistente na
divergéncia de codigo de classificagdo fiscal entre os produtos constantes da peti¢ao inicial no
mandado de seguranga e nas respectivas notas fiscais de saida, ¢ insubsistente, isso porque, a
época da interposicao da peca, a TIPI/82 (Decreto n® 97.410/82) enquadrava os refrigerantes
no codigo tarifario 2202.90, passando a TIP1/02 (4.544/02), vigente por ocasido da ocorréncia
dos fatos geradores, a enquadrar ditos refrigerantes no codigo 2202.10.00 e reservando o
codigo 2202.90 as bebidas isotonicas, ndo sendo essa alteragao motivo suficiente e justificavel
para afastamento da coisa julgada, haja vista que os produtos em que aplicadas as matérias-
primas isentas, como assinalado na peti¢do inicial, continuou a ser refrigerantes.

Com essas consideragdes e por entender que o processo ndo se encontra em
estado adequado para apreciacdo, proponho a conversdo do feito em diligéncia para que se
providencie o que subsegue:

1) Reapuracdo do saldo credor do contribuinte, pelo restabelecimento dos

créditos por aquisi¢des isentas, consoante decisdo no MSC 91.0047783-4, com

apuracdo do valor a ressarcir, até o limite do somatorio dos créditos passiveis de
ressarcimento pelo art. 11 da Lei n® 9.779/99, como alhures exemplificado;

2) Elaborar relatério circunstanciado dos exames ¢ aferigoes realizados;

3) Abrir vista ao contribuinte para, querendo, manifestar-se, no prazo de 30
(dias) dias.

Cumprida a diligéncia, devolvam-se os autos para prosseguimento do
julgamento.

(assinado digitalmente)

Robson José Bayerl - Redator designado
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